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INDICAÇÃO  N°  2017,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes a construção de Ponte no Bairro dos Gaviões, no Município de São Miguel Arcanjo.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO irá de encontro aos anseios da população de São Miguel Arcanjo.

A obra em questão facilitará o fluxo viário no Bairro dos Gaviões, trazendo conforto e segurança aos usuários.

Sala das Sessões, em  6/11/ 2003.

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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